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RELATÓRIO 

 

 

Projeto de Lei nº 029/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. 

GILMAR DE SOUZA BORGES, que “Altera a Redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 

800/2011 e Acrescenta o Parágrafo Único ao mesmo Artigo e Dá Outras Providências”.                                                                                                                    

  

A proposição foi protocolada no dia 02/05/2022, lida na 10ª Sessão Extraordinária realizada 

em 02/05/2022, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, 

Exmo. Sr. MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora 

Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer da nobre 

Comissão de Justiça e Redação.  

 

 

Este é o Relatório. 
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PARECER DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objeto “Alterar a 

Redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 800/2011 e Acrescentar o Parágrafo Único ao 

mesmo Artigo e Dá Outras Providências” 

 

A proposição pretende autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa 

alterar a redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 800/2011 e Acrescenta o Parágrafo Único ao 

mesmo Artigo, justifica a proposição o Poder Executivo Municipal em sua Mensagem nº 

025/2022. 

 

“Tenho a grata satisfação de encaminhar a essa 

Egrégia Casa de Lei, EM REGIME DE URGÊNCIA, o 

incluso projeto de que “modifica a Lei Municipal nº 

800/2011. 

 

A referida Lei Municipal institui o ticket alimentação 

para os servidores ativos do Poder Executivo 

Municipal. O referido benefício vem sendo pago aos 

servidores através de cartão magnético, uma vez que 

há vedação legal ao pagamento em dinheiro. 

 

Todavia, restou editada a Medida Provisória n.º 

1.108/2022, que dispõe sobre o pagamento de auxílio 

alimentação de que trata o art.457, §2º da CLT, a qual 

veda em seu art. 3º qualquer tipo de deságio ou 

imposição de desconto sobre os contratados pelas 

empresas gerenciadoras de cartões magnéticos de 

auxilio alimentação.   
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Diante disso e apesar da Procuradoria Geral Municipal 

entender pela não aplicação da referida Medida 

Provisória ao Ente Municipal, a empresa contratada 

pelo Fundo Municipal de Saúde somente aceitou a 

renovação contratual com a mudança nos termos do 

contrato, o que não se mostra possível. 

 

Assim, considerando os trâmites legais para a 

realização de um novo processo licitatório e, visando 

primar pela manutenção do benefício, evitando, via de 

consequência, possíveis danos aos servidores 

municipais da área da saúde, propõe-se a presente 

modificação na Lei Municipal nº 800/2011. 

 

Destaca-se que a previsão que se pretende realizar na 

legislação vigente é excepcional e temporária, 

devendo ser motivada e justificada, e está sendo 

proposta unicamente em benefício e com vistas a 

evitar danos aos servidores municipais.  

 

 

Oportuno mencionar que, sendo o texto da Medida 

Provisória n.º 1.108/2022 ainda recente e não tendo 

sido debatido nos Tribunais de Contas e entre os 

juristas, tornando o momento atual é de certa 

instabilidade e dificuldades nas contratações dessa 

natureza. 

 

Assim, solicitamos a adoção dos procedimentos 

necessários a apreciação e votação, em REGIME DE 

URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei Orgânica do 
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Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante 

interesse público que permeia a matéria. 

 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos 

de alta estima e consideração a Vossa Excelência a aos 

demais pares dessa Casa de Leis. 

 

 

 

O presente projeto não fere nenhum preceito legal, conforme disciplinado no Título VI, 

Capítulo II que trata dos Projetos de Lei, de Decreto Legislativo e de Resolução, disposto 

nos incisos I, II, III, IV e Parágrafo único do Art. 141 do Regimento Interno, bem como à Lei 

Orgânica deste Município, vejamos: 

 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 141.  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, 

funções ou empregos públicos na administração direta 

e autarquias, ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias 

ou departamentos equivalentes e órgãos da 

administração pública;  

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de 

créditos ou concede auxílios, prêmios ou subvenções.  

Parágrafo Único. Não será admitida a proposição de 

emendas ou substitutivos que impliquem aumento da 

despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do 

Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no art. 111, § 2º, 

da Lei Orgânica Municipal. 
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(destaque meu) 

 

LEI ORGÂNICA 

Art. 55. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta 

Lei Orgânica; 

II – representar o Município em juízo e fora dele; 

III – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas 

pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel 

execução; 

IV – vetar, nos termos desta lei, os projetos de lei aprovados 

pela Câmara; 

V – decretar, nos termos da lei, a desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social; 

VI – expedir decretos, portarias e outros atos 

administrativos; 

VII – permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por 

terceiros, atendendo fins sociais e em casos de extrema 

necessidade; 

VIII –permitir ou autorizar a execução de serviços públicos 

por terceiros; 

IX – prover os cargos públicos e expedir os demais atos 

referentes à situação dos servidores; 

X – enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao 

orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das 

suas autarquias; 

XI – encaminhar à Câmara, até 31 de março a prestação de 

contas, bem como os balanços do exercício findo. 

XII – encaminhar aos órgãos competentes os planos de 

aplicação e as prestações de contas exigidas em lei; 

XIII – fazer publicar os atos oficiais; 
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XIV – prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as 

informações pela mesma solicitada, salvo prorrogação, a 

seu pedido, e por prazo determinado, em face da 

complexidade ou da dificuldade de obtenção nas respectivas 

fontes, dos dados pleiteados; 

XV – superintender a arrecadação dos tributos, bem como a 

guarda e aplicação da receita, autorizando às despesas e 

pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou 

dos créditos votados pela Câmara; 

XVI – prover os serviços e obras da administração pública; 

XVII – colocar à disposição da Câmara, dentro de cinco dias 

de sua requisição, as quantias que devem ser despendidas 

de uma só vez e até o dia vinte e oito de cada mês, os 

recursos correspondentes a suas dotações orçamentárias 

compreendendo os créditos suplementares e especiais; 

(...) 

(destaque meu) 

 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma 

vez que não há conflito de matéria com a Carta Magna. 

 

Em análise meritória, constata-se que o objetivo da proposição é autorização legislativa para 

alterar a redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 800/2011 e Acrescenta o Parágrafo Único ao 

mesmo Artigo, com o que concorda o relator. 

 

Conforme disposto no presente Projeto de Lei o mesmo tem por objeto alterar a redação do 

Art. 3º da Lei Municipal nº 800/2011 e Acrescenta o Parágrafo Único ao mesmo Artigo, 

conforme já justificado pelo Poder Executivo Municipal entre outras, que o ticket alimentação 

para os servidores ativos do Executivo Municipal, vem sendo pago aos servidores através 

de cartão magnético, com a edição restou da Medida Provisória n.º 1.108/2022, que dispõe 

sobre o pagamento de auxílio alimentação de que trata o art.457, §2º da CLT, a qual veda 

em seu art. 3º qualquer tipo de deságio ou imposição de desconto sobre os contratados 
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pelas empresas gerenciadoras de cartões magnéticos de auxilio alimentação e a empresa 

contratada pelo Fundo Municipal de Saúde somente aceitou a renovação contratual com a 

mudança nos termos do contrato, o que não se mostra possível, vejamos o que diz o Art. 3º 

da MP nº 1.108/2022: 

 

Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o 

fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º, 

não poderá exigir ou receber: 

 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos 

sobre o valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a 

natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos 

trabalhadores; ou 

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de 

qualquer natureza não vinculados diretamente à promoção 

de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito 

de contratos firmados com empresas emissoras de 

instrumentos de pagamento de auxílio-alimentação. 

 

É do conhecimento também que a execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamento das 

finalidades do auxílio-alimentação, acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), aplicada em dobro em caso de 

reincidência ou embaraço à fiscalização, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 

cabíveis pelos órgãos competentes. 

 

O Poder Executivo Municipal informa que a mudança nos termos do contrato, não se 

mostra possível, considerando os trâmites legais para a realização de um novo processo 

licitatório e, visando primar pela manutenção do benefício, evitando, via de consequência, 

possíveis danos aos servidores municipais da área da saúde, propõe-se a presente 
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modificação na Lei Municipal nº 800/2011, vez que a previsão que se pretende realizar na 

legislação vigente é excepcional e temporária, devendo ser motivada e justificada.  

 

O que me causa estranheza é que o § 1º do mesmo Art. 3º da MP n.º 1.108/2022, diz que a 

vedação de que trata o caput do Art. 3º, não se aplica aos contratos de fornecimento de 

auxílio-alimentação vigentes, até seu encerramento ou até que tenha decorrido o prazo de 

14 (quatorze meses), contado da data de publicação desta mesma Medida Provisória, 

inclusive acertadamente a própria Procuradoria Geral Municipal entendeu pela não 

aplicação da referida Medida Provisória ao ente municipal,  

 

E para não prejudicar os servidores da saúde que ficariam vária meses sem receber o 

benefício, se aprovado o presente Projeto de Lei o § 4º do art. 2º, da Lei Municipal nº 

1.165/2019 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 3º O benefício instituído por esta lei não será: 

 

I - Pago em dinheiro; 

II - Incorporado ao vencimento, remuneração ou pensão; 

III - Caracterizado como salário-utilidade ou prestação 

salarial in natura; 

IV - Configurado como rendimento tributável, nem sofrerá  

incidência de contribuição para o Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Fundão. 

 

Parágrafo Único: Em caráter excepcional, desde que 

haja motivo devidamente justificado e por um período 

não superior a 06 (seis) meses, poderá a Administração 

Pública Municipal realizar o pagamento do auxílio 

alimentação de que trata essa lei em espécie, 

diretamente nos vencimentos dos servidores públicos 

municipais 
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A Medida Provisória n.º 1.108/2022, ainda é muito recente, 25 de março, publicada no 

Diário Oficial da União em 28 de março, próximo passado, não tendo os Tribunais se 

manifestado a respeito, o que vem trazendo dificuldade e instabilidade a vários municípios 

ao contratar tais benefícios aos seus servidores. 

 
Assim, a solicitação da alteração na Lei Municipal nº 800/2011, por meio do presente Projeto 

de Lei, otimizando os trabalhos dos Servidores da Saúde do Município de Fundão. 

 

Por todo o exposto, este Relator entende que a técnica legislativa está satisfatoriamente 

atendida, não possuindo qualquer vício, estando a proposição em perfeitas condições para 

tramitação regular, razão pela qual, se manifesta pela Constitucionalidade e Aprovação, do 

Projeto de Lei nº 029/2022, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte 

parecer: 
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PARECER Nº 022/2022 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, 

JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO, 

do Projeto de Lei nº 029/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. 

GILMAR DE SOUZA BORGES, que “Altera a Redação do Art. 3º da Lei Municipal nº 

800/2011 e Acrescenta o Parágrafo Único ao mesmo Artigo e Dá Outras Providências”. 

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 05 de maio de 2022. 

 
Presidente e Relator  

 

 
Secretário 

 
 
 

 
Membro 
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_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ/MF: 02.959.392/0001-46 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº. 1306, Conj. 51, Sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.451-914 

Tel.: (11) 3576-7500 – Email: licitacoes@upbrasil.com / licitacao.vitoria@upbrasil.com 

 

 
 

 

 

São Paulo/SP, 27 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Ao 

Setor de Compras SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde de Fundão/ES. 

 

Ref. Contrato nº. 034/2020. 

 

A empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.959.392/0001-46, com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº. 1306, Conj. 51, Sala 01, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.451-914, 

regularmente representada pelo firmado abaixo, vem, à presença de Vossas Senhorias, diante 

do parecer emitido pela r. Procuradoria, reportar-se ao Ofício de Anuência enviado anteriormente 

em 26/04/2022, em atenção ao OF Nº. 065/2022 - PMF/SEMUS/FMS, de modo que manifesta 

interesse de renovar e assim dar continuidade à prestação de serviços do Contrato nº. 034/2020, 

por mais 12 (doze) meses, com a adequação das cláusulas contratuais à Medida Provisória nº. 

1.108/2022, quanto a taxa de administração e prazo de pagamento. 

 

Atenciosamente, 
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